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APROVADO 

VOTAÇÃO ÚNICA 

QUORUM  /2b1/44,)  tiA,i' 
Em:  08 	D 	c3-0.  

"FIXA OS DIAS PARA REUNIÕES ORDINÁRIAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO 

OESTE, PARA O EXERCÍCIO DE 1.990". 

Faço saber que a Câmara Municipal apro 

vou e, eu Hailton Pereira da Silva, na qualidade de seu Presidente, 

promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO 

ART. 12 - Fica estabelecido às segun - 

das-feiras os dias para as Reuniões Ordinárias da Câmara Municipal' 

de Ouro Preto do Oeste, conforme o que precetua o Regimento Inter - 

no. 

a) Primeiro Perodo 

Fevereiro 

Dias: 

e 26 : 19 

Março : 05 - 12 - 19 - e 26 

Abril : 02 - 09 - 16 - 23 e 30 

Maio : 07 - 14 - 21 e 28 

Junho : 04 - 11 - 18 e 25 

Cont.** 



b) 2W2551-929tPIÈSI 
Dias:  

fr)oc. ft' o2t,23/30 
fr3 003 

    

Agosto : 06 - 13 - 20 e 27 
Setembro : 03 - 10 - 17 e 24 

Outubro : 01 - 08 - 15 - 22 e 29 

Novembro : 05 - 12 - 19 e 26 

Dezembro : 03 - 10 

ART. 22 - Horário de Inicio das Reunijes 

serão às 20:00 Hrs com duraçao de até' 03 (trôs) horas. 

PARÁGRAFO úNIO0 - As Reuniões poderão 1  

ser prorrogadas até uma hora, a requerimento de qualquer Vereador, 

ouvido o Plenário.- 

ART. 32 - As Reuni6es serão realizadas ' 

no sa3ao de reunião da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 

seto à Rua Gonçalves Dias, 1972. 

ART. 42  - Esta Resolução entra em vigor, 

na data de sua publicação, revogadas as disposiçjes em contrário. 

Sala das Sessjes, 

Em, 24 de janeiro de 1.990. 

HAILTON PEREIRA DA LVA 

PRESIDENTE / =PO. 
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